
LEI N° 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei no 3.267, de 2019, transformado na Lei n° 
14.071, de 13 de outubro de 2020, que "Altera a 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para modificar a 
composição do Conselho Nacional de Trânsito e 
ampliar o prazo de validade das habilitações; e 
dá outras providências". 

"Art. 1 o •.•.•.•..•••.•.•.•.••.•••.•.•.•.•..•.•.•.•.•.•.••.•.•.•.•.•..•.•.•.••.•.•.••.••.•....•...••.•..•.••.•.••.•.•.••.•.•.• 

'Art. 14 7. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames 
realizados pelo órgão executivo de trânsito, na ordem descrita a seguir, e os 
exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica deverão ser 
realizados por médicos e psicólogos peritos examinadores, respectivamente, 
com titulação de especialista em medicina do tráfego e em psicologia do 
trânsito, conferida pelo respectivo conselho profissional, conforme 
regulamentação do Contran: 
............................................................................................................... '(NR) 

'Art. 268. ··························· ······································································ 

Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput deste 
artigo, o infrator será submetido à avaliação psicológica nos casos dos 
incisos III, IV e V do caput deste artigo.' (NR)" 
"Art. 5° Os médicos e psicólogos peritos examinadores que não atenderem aos 

requisitos previstos no caput do art. 147 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), terão o direito de continuar a exercer a função de perito 
examinador pelo prazo de 3 (três) anos até que obtenham a titulação exigida." 

Congresso Nacional, em c{/') de VYYUVCpO de c«Jc!)f . 

S;nad~-------------------
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sff/pl19-3267 (Veto Parcial n° 52, de 2020, rejeitado.promulgação) 

viana
Texto digitado
Promulgo.



LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
modificar a composição do Conselho Nacional 
de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 
habilitações; e dá outras providências. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.071, de 13 de 
outubro de 2020: 

 

“Art. 1º  ....................................................................................................................... 

‘Art. 147.  O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na ordem descrita a seguir, e os exames de aptidão física e 
mental e a avaliação psicológica deverão ser realizados por médicos e psicólogos peritos 
examinadores, respectivamente, com titulação de especialista em medicina do tráfego 
e em psicologia do trânsito, conferida pelo respectivo conselho profissional, conforme 
regulamentação do Contran:’ 

............................................................................................................................................. 
‘Art. 268.  .................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput deste artigo, o 

infrator será submetido à avaliação psicológica nos casos dos incisos III, IV e V do caput 
deste artigo.’ (NR)” 

“Art. 5º  Os médicos e psicólogos peritos examinadores que não atenderem aos 
requisitos previstos no caput do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), terão o direito de continuar a exercer a função de perito 
examinador pelo prazo de 3 (três) anos até que obtenham a titulação exigida.” 

 

 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 164/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 3.267, de 2019, transformado na Lei nº
14.071, de 13 de outubro de 2020, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50000.016611/2019-66 SEI nº 2472229
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